
Pg£VE13 URA 05 
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PARAIS 

CONTRATO 612  290/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  2025.09.16.0014 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 612  012/2025 

Construintio Lima Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE 0 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO E A 
EMPRESA CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N2 

34.590.954/0001-13, NA FORMA ABAIXO 

Por meio do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Marcos Silva, n' 150, bairro Centro, CEP: 65.973-000, SaoJoao do Paraíso — MA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representado pela Sra.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, 
portadora do CPF n° 600.356.123-80, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

EMPRESA CONSTRUTORA VITÓRIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 34.590.954/0001-13, com sede na Av. Tancredo Neves, s/n, Vila Militar, Presidente Dutra - 
MA, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Francisco Bonfim Lima Neto, inscrito no CPF sob o n° 

605.303.353-79, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas 
cláusulas e condições que seguem: 

  	PatIA.'"jffikg 	 •  PAL  
1.1 Este contrato origina-se do Processo Licitatorio modalidade Concorrência Eletrônica n' 012/2025, submetendo-
se as partes as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e as normas vigentes. 

:LAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1. 	2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade  corn  os projetos e especificações 
fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam fazendo 

parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos; constitui-se objeto 
deste contrato A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU 

SEM ALTERAÇÃO DE  LAYOUT  E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PECAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E 

INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO. 

2.2A obra/serviço  sera  administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 
execução, ficando sujeita a fiscalização da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — CONTRATANTE, durante 
todas as fases e etapas do trabalho. 

3.4t-,114Pmqp4E4134:7;..9.1VRA...4_0,00L, 
3.1 Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ 569.999,73 (quinhentos e sessenta e nove mil, 

novecentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos), conforme planilha de preços, apresentada pela 
empresa contratada, que integra o processo de Concorrência Eletrônica II 012/2025. 

3.2 	0 pagamento  sera  efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição realizada e 
termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir da data da emissão 
de ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execugao, em moeda brasileira corrente, 
em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos pertinentes devidamente protocolados, 

desde que cumpridas 'as clausulas contratuais e atendidas as condições. 
3.3 	Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
3.4 	Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso provenientes 
de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os pagamentos somente serão 
efetuados após o repasse dos valores pelo orgão CONCEDENTE, não gerando para o CONTRATANTE nenhuma 
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responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

3.5 0 contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobat6rios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 
3.6 A medição devera estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 

3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, demonstrando 
todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá possuir fotos numeradas 
que facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas correspondentes, que possibilitem a 
identificação do local e do tipo de serviço executado. 
3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de modo 
que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto a qualidade, também não deve haver 

pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 
serviços. 
3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes a 
supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, materiais de 
consumo de escritório, dentre outros. 
3.10 A remuneração  sera  mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras palavras, 
a contratada recebera, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução financeiros dos 
serviços. Por exempla, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços previstos no contrato, receberá o 
mesmo percentual (10%) do valor global do item administração local. 
3.11 As medições s6 serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor  minima  previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só  sera  encaminhada ao 
pagamento quando este  minima  for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciarias nos termos da legislação que regula a matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.15 0 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado as sanções contratuais cabíveis previstas no 
Edital e no Contrato. 
3.16  Sera  facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por funcionário 
vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.17 0 Município poderá sustar a(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da 
contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas em lei. 
3.18 0 preço consignado no contrato  sera  corrigido anualmente, observado o  interregna  mínimo de um ano, 
contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a subsfituf-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) meses. 

	

3.18.1 	0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada por 
simples apostila conforme previsão do  Art,  136, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

	

3.18.2 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado,  sera  adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

3.19 0 CONTRATANTE pagara à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após cada medição, mediante 
apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas pelo 

gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório, acompanhados dos 
seguintes documentos: 
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Divida Ativa da União; 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
Ill. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20 Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de haver 
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sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação; 	 'E"i ZC 0 	çt. 
I. Copia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Infor 
Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo comprovante de entrega, nos 
termos da legislação vigente; 

II. Cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da GFIP e 
indicação da matricula CS da obra; 
II. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu contador, de que 
a contratada possui escrituração contábil regular. 
3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas a 
encargos  socials  e trabalhistas, devera a Administração promover a imediata retenção dos créditos decorrentes do 
contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes. 
3.22 Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a quitação 
de obrigações previdenciarias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
3.23 0 primeiro pagamento fica condicionado a apresentação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) referente ao 
objeto deste edital. 
3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da despesa, 

acompanhada de Oficio da Empresa Contratada, em duas vias. 0 Boletim de medição devera estar devidamente 
preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir as formulas necessárias, a fim 
de evitar erros e distorções em valores medidos. 
3.24.1 	A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 

• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.25 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, de modo 

que, não haja nenhuma pendência quanto a execução dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver 
pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 
serviços. 
3.26 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só  sera  encaminhada ao 
pagamento quando este mínimo for atingido. 
3.27 Dota cão Orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 020701 -Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10-Saúde 

SubFunção 122- Administração Geral 
Programa 0002 - Gestão em Saúde 

Projeto/Atividade: 2095- Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de  Saida  
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 -Obras e Instalações 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 020701 -Secretaria Municipal de Saúde 
Função 10-Saúde 

SubFungão 122 -Administração Geral 

Programa 0052- Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2027- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

4i:..S.40tcti!AfttlEA:;FSOSP.NniStesSIA:00.0:11-6CP*0.01S5.07CAtilei4FMn.O.S.f . 
4.10 prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 
de 2021. 
4.2 Para Execução e Conclusão: 04 (quatro) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro estabelecido. 
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4.3 0 prazo contratual  sera  contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 
4.40 "termo inicial", para contagem do prazo e inicio dos serviços, conta-se da data definida na Ordem de Segigo, 
expedida pela CONTRATANTE. 

4.5 Os dias considerados impraticáveis por motivo de  forge  maior, se comprovados pela Contratada e reconhecidos 
pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual. 
4.60 regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para execução dos 
serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará em nenhuma forma de 
acréscimo ou majoração do prego pactuado, razão pela qual,  sera  considerado improcedente qualquer reivindicação 
de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro para cobrir despesas com pagamento de "horas extras" ou 
"adicionais noturnos", uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de 
acordo com as determinações da Legislação Trabalhista aplicável a esta contratação. 
4.7 Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente  sera  admitida nas condições estabelecidas no artigo 107, 
da Lei 14.133/2021. 
4.8 Os serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9 Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Termo de Referência/Memorial 
Descritivo, parte integrante do presente contrato. 
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á odiado 
inicio e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no  Art.  183 da Lei rtz 14.133/2021.  So  se iniciam e vencem 
os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

5. CLAUSULA'QUINTArGARAN71E 
5.1. A critério desta Administração Pública não  sera  exigido garantia de execução de contrato. 

iocLAUStatocr 	 IXE0100-1) 	,02;:f4kR1,02 ftfp;RtCHOVANTOPORIETOJ 
6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos com as 

respectivas rotinas, quantitativos e preços analiticamente descritos nas especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias, partes integrantes deste contrato. 

6.2A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar-se-6 
especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código ambiental e código de 
edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejara a aplicação de 

penalidades especificas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as demais legislações pertinentes, adotando, 
inclusive, as medidas preventivas de modo a garantir, na  area  de influência da obra ou serviços: 

	

6.2.1 	A segurança e a integridade física dos bens moveis, imóveis e veículos; 

	

6.2.2 	0 respeito aos limites da propriedade; 

	

6.2.3 	A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou residem. 

6.3E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira e 
interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

6.4Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao estabelecido 
na NBR 5682— contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, normas regulamentadoras, 
portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do Trabalho, relativas a segurança e medicina 

do trabalho, e o determinado neste instrumento. 

6.5Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a CONTRATADA 
responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 

6.6Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas neste 
instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais a culturas 
agrícolas, criatórios, arvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços pUblicos e ao meio ambiente. 

6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização previstos 
neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substiturdos, não constituindo tal 
substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir dilatação do prazo ou do aumento 
do preço contratado. 

6.8Quando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou método de 
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execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada ou assessorada, a 
depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica comprovada junto a CONTRATANTE. 
6.90 elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, é o Diário 

de Obra, onde serão registradas todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra ou serviços. Servirá 
também para as  multiples  solicitações de medidas e providências, concernentes h execução da obra ou serviços, 
dentro do previsto no contrato. 

6.10 Todo serviço realizado em desacordo como especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou tipo dos 
materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo executado,  sera  
demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 
6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA devera: 

6.11.1 	Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 
subcontratadas, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77, 
entregando uma via à CONTRATANTE; 

6.11.2 	Obter junto ao Município o alvará de autorização da obra na forma das disposições em vigor (quando 
for o caso); 

6.11.3 	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos a legislação social 

e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal a locado na obra objeto do contrato; 

6.11.4 	Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 
em lei e no caderno de encargos, na condição de (mica e responsável por acidentes e danos que eventualmente 
causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do contrato; 

6.11.5 	Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 

6.12 Projetos: 

6.12.1 	A CONTRATANTE fornecerá a CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o objeto do 

contrato, de conformidade com as disposições do caderno de encargos; 

6.12.2 	A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com desenhos, memoriais, especificações 

e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas nas especificações; 

6.12.3 	Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e 
durante a execução da obra, devendo informar à fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada; 

6.12.4 	Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE  sera  efetivado 
pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições 
estabelecidas no contrato; 

6.12.5 	Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução da obra serão documentadas 
pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos integrantes do projeto; 

6.12.6 	A CONTRATADA submeterá previamente ã aprovação da fiscalização toda e qualquer alternativa de 
aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra objeto do contrato, devendo 
comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no 

Caderno de Encargos. 

6.13 Segurança e  Sande  do Trabalho: 

6.13.1 	Antes do inicio dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar a fiscalização as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições da  NR  18 - 
Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

6.13.2 	A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos 

pela  NR  6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 
protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a 

natureza da obra em execução; 
6.13.3 	A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 
de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e 
removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 

6.13.4 	A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o transito de 
pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de 
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combate a incêndio; 

	

6.13.5 	A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de 
combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

	

6.13.6 	Caberá a CONTRATADA comunicar à fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 

competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução 
da obra, inclusive princípios de incêndio; 

	

6.13.7 	Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal orientado para 
os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da  NR  18; 

	

6.13.8 	Caberá a CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, máquinas, 
equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de obra; 

	

6.13.9 	A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o cumprimento 
das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção 

individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem 
como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá: 

	

6.14.1 	Submeter a aprovação da fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o projeto das 
instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e caracteristicas do objeto do contrato, definindo 
todas as  areas  de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento da obra, 
inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

	

6.14.2 	Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução da obra, como agua, 
esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento 
definitivo (quando for cabível); 

	

6.14.3 	Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e 
especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

	

6.14.4 	Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil no 

local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução da obra 
objeto do contrato; 

	

6.14.5 	Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados ao 
pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaçõesfiscais incidentes ou que vierem a incidir sob  re  o objeto 
do contrato; 

	

6.14.6 	Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execução da obra, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos, bem como 
qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução da obra; 

	

6.14.7 	Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela fiscalização; 

	

6.14.8 	Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que 
ocorra no local dos trabalhos; 

	

6.14.9 	Submeter a aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicado na obra objeto do contrato; 

	

6.14.10 	Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, exames 
e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE); 

	

6.14.11 	Evitar interferências com as propriedades, atividades e trafego de veículos na vizinhança dos loca is da 

obra, programando adequadamente as atividades executivas; 

	

6.14.12 	Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de  conform  idade com os requisitos 
estabelecidos no Caderno de Encargos; 

	

6.14.13 	Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as  areas  do canteiro de 
obra limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 

6.15 Responsabilidade Civil: 

	

6.15.1 	A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que 
responderá única e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços executados por suas 
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subcontratadas, na forma da legislação em vigor; 	 a‘ 
6.15.2 	Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em divida 
liquida e certa da CONTRATADA; 

6.15.3 	A CONTRATADA respondera diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 
pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos 
que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

6.16 Medição: 

6.16.1 	Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços efetivamente 
executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto 
e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela CONTRATANTE; 

6.16.2 	A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas 
medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no Edital. 

6.16.3 	Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto do 
contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, também 
não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da 
conclusão dos serviços. 

6.16.4 	As medições  so  serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição  so sera  encaminhada 
ao pagamento quando este mínimo for atingido 

7, c gAtiSULAIOIMit 	RESPONSABIL • 
TÉCNICA EPESSOAL DA CONTRATADA" 
7.10 responsável técnico pelos serviços deverá ter vinculo formal com a CONTRATADA, devendo, sem prejuízo das 
cominagões impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da ma execução ou a 

responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme dispõe o  Art.  186 da Lei n9  
10.406/2002. 
7.2 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma 
ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu controle, nos termos do 
parágrafo único do  Art.  393 da Lei n9  10.406/2002, desde que essas causas afetem diretamente os serviços 
contratados. 
7,3 Se qualquer das partes tiver de ingressar em juizo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer condições 
contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, responderá por perdas e 
danos a parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo sofrido mais o que razoavelmente 
deixou de lucrar. 

7.4Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 

7.5A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual responderá, 
na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 

7.6A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 
7.7 A CONTRATADA  sera  representada na execução dos serviços pelo "Responsável Técnico" indicado na proposta, 

o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos 
assuntos relativos aos serviços contratados. 

t:,leatigtia*SOAsiNg,  DO ACOMPANHAMENTO E DA II5CAI1ZAÇAQ Qi pCUÇÂODO :000: 
8.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas, como também 
conforme as normas da Lei n9  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostilamento; 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
8.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o  &OD  ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
8.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 
8.7. 0 Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios a instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, a alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, a eventual aplicação de sanções e a extinção dos contratos, entre outros, conforme 
dispões os  Art  19, inc. i e  Art.  21 e seus incisos; 
8.8. 0 Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa, conforme os  Art.  19, inc. II e  
Art.  22 e seus incisos; 

8.9. 0 Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto as obrigações 
previdenciarias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os  Art.  
19, inc. Ill e  Art.  23 e seus incisos; 

8.10.0 Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
órgão ou uma entidade, conforme os  Art.  19, inc. IV; 
8.11.A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado; 
8.12.A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 
8.13.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 
8.14.Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá as seguintes rotinas: 
8.14.1. 	Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo orgão, bem como 
dos relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 
8.14.2. 	Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 
fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

8.14.3. 	Sera  designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 

8.14.4. 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o  Art.  120 da Lei Federal n°14.133/2021. 
8.15.As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA dever3o ser prestados pelo Gestor do 
Contrato; 
8.16.A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
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9.1. Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários a execução dos serviços de forma segura 
e atendendo os requisitos normativos; 
9.2.  Informer  previamente A Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços; 

9.3. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam As condições contratuais; 
9.4. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

9.5. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

9.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 
dos serviços; 

9.7. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e 
atenderem As Especificações. Em nenhuma hipótese  sera  admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 
92. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número 
e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 
execução dos trabalhos; 

9.9. A CONTRATADA  sera  responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão; 

9.10.Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, 
até a entrega definitiva; 

9.11.A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 
9.12.Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, desenhos 
de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for ocaso, pela Contratante; 
9.13. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou 

pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 
circunstancias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma 
de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes 

do inicio efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não devera ser motivo de 

qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluidos sem qualquer 
solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 
9.14. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros; 

9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade; 

9.16. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT,  NR-10,  NR  

12 e demais dispositivos legais vigentes; 

9.17.Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município A Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 
meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e 
aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas; 
9.18. Não prestar declaração e/ou informações sem previa autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital; 
9.19. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional; 
9.20.Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário A execução dos serviços; 

9.21. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em  Beret;  
9.22.Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que devera participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 
9.23. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 
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9.24.Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e  etc.,  de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 
9.25. Não  sera  permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

9.26.5inalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Transito, os locais onde 
estiverem sendo executados os serviços; 

9.27.Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; 

9.28. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Inicio dos 
mesmos; 

9.29.Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e  NR  12; 
9.30. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 
9.31. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do inicio ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

9.32. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 
9.33. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
9.34. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato; 
9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual; 

9.36. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para 
os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 
atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto. 

IMCLAW.PLADECINIAlteBittQK 
10.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

10.2. Esclarecer a Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços; 
10.3.Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 
10.4.Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
10.5. Delimitar as  areas  de trabalho da contratada; 
10.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
10.7.Aplicar sanções e multas a Contratada, nos termos do Edital; 

10.8.Cabera ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de 155, IR e demais tributos de sua 
competência, em obediência a Lei Complementar Federal ne 116 de 31 de julho de 2003 e  Art.  158 da Constituição 
Federal; 
10.9. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 

Projeto Básico; 

	

10.10. 	Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas 

dos grupos de trabalho da Contratada; 

	

10.11. 	Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 
quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

	

10.12. 	Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

11.CLAUSUIADÉCIMXPRIntwilia PENALIDADES „ . 
11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021 a empresa que; 

	

11.1.1. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

	

11.1.2. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

	

11.1.3. 	Dar causa à inexecugo total do contrato; 

	

11.1.4. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

	

11.1.5. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

	

11.1.6. 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7. 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
11.1.8. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. 	Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  
11.2.Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 
8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei 
14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretario Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade  maxima  da 
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 
11.3.A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficara sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

11.3.1. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 
injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
11.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
11.3.3. Multa  moratoria  de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a OS (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.3.4. Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
11.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
11.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.4.1. 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2. 	As peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4. 	Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5. 	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade; 
11.6.Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 
12cifitUspL4, DtpmAskGLINDA,—RESCI.SAPISUACQPPECNSNC 	, 
12.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito a 

prévia e ampla defesa. 
12.3 Em caso algum a Administração Pública pagara indenização a CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista Previdenciaria, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados 
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uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja possível evitar ou 
impedir, nos termos do parágrafo único do  Art.  393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, 
diretamente, as obras/serviços contratados. 

1:3.iclAuStRAi*OlvIA TORcq 	 .9.21F9g 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer 

pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 
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14.gAl-l$UWOPIWA-CRART4zr SUPS*VAIAtt 
14.1.A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite máximo 
de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço,  median  te 
justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 
14.2.A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 
a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 
b. Copia do Contrato Social da empresa; 
C. 	Declaração de responsabilidade quanto a análise da conformidade documental habilitação da Subcontratada 
inclusive quanto a compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado, devendo a 
CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

14.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vincula entre a CONTRATANTE e a Subcontratada, 

permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e contratuais; 
14.4. A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 

realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se 
autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente; 
14.5. A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-6 pelo pleno atendimento, por parte da 
(s) empresa (s) subcontratada (s), as determinações do Projeto Básico, do Contrato e documentos relacionados; 

14.6. A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende as condições exigidas no presente Projeto 
Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de comum 
acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos 
serviços; 
14.7. Em atenção ao disposto no  Art.  122, §39  da Lei Federal n.° 14.133/2021, é vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15.:thiusPIA,DfaMAKIPSIA;4APiTIV.OEilE0* 	4.9iP.dE.641008.14*44.15MIME*MegiR 

3.54, DOS  APITIVOS: 	 , 
15.1.1 	O contrato proveniente desta licitação  sera  regido pelas normativas da Lei n° 14.133/2021 e poderá 
ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1. Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

2. Por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado 
sem a correspondente contra prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objeti?,_:acl ri  
estabelecida no contrato. 

ROBR‘CP:  15.1.2 	Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias 
para o ressarcimento dos danos causados h Administração. 
15.1.3 	Sera  aplicado o disposto na alínea  I'd"  do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for obstada pelo 
atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstancias alheias ao contratado. 
15.1.4 	Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 o contratado  sera  obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos  sera  de 50% (cinquenta por cento). 
15.1.5 	As alterações unilaterais a que se refere o inciso ido item 15.1.1 não poderão transfigurar o objeto da 
contratação. 

15.1.6 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o prego global de referencia não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.1.7 	Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado  la  houver 
adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por 

outros danos eventual mente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
15.1.8 	Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

15.1.9 	A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.1.9.1 	0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do  Art.  107 da Lei ng 14.133/2021. 
15.1.10 	A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo dei (um) mês. 
15.1.11 	Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
15.1.12 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio 

contrato; 

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 
no contrato; 

Ill. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV. Empenho de dotações orçamentarias. 

352*KOMP-,951a0DOCBMSRIqgtiOliC40(44,, 
15.2.1 	A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 

prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilbrio econômico-

financeiro. 
15.2.2 	Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro. 
15.2.3 	A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
15.2.4 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro devidamente justificado pela 
CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os pregos apurados no mercado 
sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades. 
15.2.5 	Na ocorrência de requerimento de reequilibrio econômico-financeiro pela CONTRATADA após a 
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solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou interromper o contrato 
até decisão final no processo administrativo. 
15.2.6 	0 requerimento de  equilibria  econômico financeiro do contrato, deverá ser encaminhado ao gestor e 
fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruido com todos os documentos que comprovem o 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
15.2.7 	A demonstração analítica  sera  apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos e 
Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame. 
15.2.8 	Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
151.9 	Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e  sera  obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato e/ou a postilamento, que passara a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

16.4ka,54****0(4;4PglkikiSC: 
16.1.0s pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno  
minima  de 12 (doze) meses; 
16.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte formula: 

R = (I — 10). P 
10  

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= prego atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

16.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 
INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 
16.4.0 cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial a data limite para apresentação da proposta; 

16.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do ultimo reajuste; 
16.6.0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme  Art.  124,11, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17+CLOSULA.DttiMAgniVIA` DISPOSIÇÕES ESPEC 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie e pela Lei n2  14.133/2021. 
16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço 
comercial, telefones,  e-mail,  com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 
notificações dentre outros. 
16.3.1 	0 descumprimento deste item, per parte da CONTRATADA, implicara na aceitação, sem qualquer 
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 
eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das obras ora CONTRATADA. 
16.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
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0C,  fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 	

gütl 
16.5 0 Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo 'durante a execução dos serviços, 
sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porem, o Município se empenhara no sentido de evitar 
prejuízos â CONTRATADA. 

16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão deste, o 
integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos. 
16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos integrantes 
deste Instrumento. 

16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 
estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo Município. 
16.9 0 Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu fluxo/disponibilidade de 
caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro dos serviços. 

16.10 	Em observância ao disposto no § 1° do artigo 89 da Lei Federal n° 14.133/2021, a CONTRATADA fica 
ciente de que ocorrera a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF do sócio e/ou representante 
legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos celebrados, que serão publicados no 
Portal da Transparência com acesso livre, Para fins de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

,LAUSUWOlorviA,9ITAVAT.;:n.Q00,-",,----,  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de PORTO FRANCO/MA, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 
E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, para 
que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

São João do Paraíso — MA, 05 de dezembro de 2025. 

(tCL'EC\  0-0=1-Vni- 	 ATLCIL-L-i-47;c,  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BONFIM 	FRANCISCO BONFIM LIMA 

LIMA NET0:60530335379 NM:60530335379 
Dados: 2025.12.05 11:11:58 -03100' 

CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 34.590.954/0001-13 

Francisco Bonfim Uma Neto 
CPF n° 605.303.353-79 

!,±3. RA a 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	  
CPF/MF: 	  

Nome: 	  

CPF/MF: 	  

Prefeitura Municipal de  Ski Joao  do Paraíso — MAI CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Pag in a 15115 
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Construindo Urna Nova  His  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa CONSTRUTORA VITÓRIA - PROJETOS, 
ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n° 34.590.954/0001-13, Av. 

Tancredo Neves, s/n, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, neste ato representada pelo 

Sr. Francisco Bonfim Lima Neto, inscrito no CPF sob o n2  605.303.353-79, autorizada a 

execução dos serviços de Pavimentação Urbana em Bloquetes no Município de São João 

do Paraíso/MA, no valor global de R$ 569.999,73 (quinhentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos), que  sera  distribuído e 

pago de acordo com o cronograma físico financeiro da Concorrência Eletrônica n°. 
012/2025 e contrato n°. 290/2025 celebrado em 05 de dezembro de 2025 com a 

Secretaria Municipal de Saúde. Fica designada a Secretaria Municipal de Saúde, através 

de sua Secretária, e o fiscal de contratos como responsáveis pelo acompanhamento, 

fiscalização e vistoria da obra de que trata a presente Ordem de Serviço, cabendo ao 

mesmo, ao detectar qualquer irregularidade e/ou descumprimento do Contrato, 

denunciar e/ou suspender a execução dos trabalhos, comunicando de imediato o fato 

ao Chefe do Poder Executivo para as providencias que se fizerem necessárias. 

São João do Paraíso - MA, 05 de dezembro de 2025. 

".:1)..c.cyci....e.e..L.  
\_I 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

FRANCISCO 	
Assinado de forma digital por 
FRANCISCO BONFIM UMA 

BONFIM LIMA 	NETO:60530335379 

NETO:60530335379 
Dados: 2025.12.05 11:12:26 
03 00 
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SAO LUIS,  SEGUNDA  

02.07.26.782.12.2.032 Manut. Estradas Vicinais, Pontes e Bueiros 
3390.39.00 Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica 
Ficha 244 

DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  JUNIOR  
(CONTRATANTE) E SEBASTIÃO FILHO SARAIVA (CONTRATADA). 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CC  

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: 52394ecdd49c91a50a8241246Q23410 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 031/2025 - 5RP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  it'  091/2025 - PM5F 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 - SRP 

O MUNICÍPIO DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO, Estado do 
'illaranhão, situado na Praça Sen.  Bernardino  Viana, s/n, Centro, em  Sao  
Francisco do Maranhão/MA, por meio da Agente de 
Contratação/Pregoeira e Equipe de Apoio, designados através da 
Portaria  in'  045/2025 - GAB/PMSE, de 14 de janeiro de 2025, nos termos 
da Lei n' 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 001/2024 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições do instrumento convocatório. promoverá o processo 
licitatório adiante especificado: 

i. OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação 
parcelada de empresa especializada para FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS E LABORATORIAIS DIVERSOS, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de  Sao  
Francisco do Maranhao/MA, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referencia anexo ao 

edital. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico  

la  TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
iv. ADJUDICAÇÃO: Por Lote 
v. MODO DE DISPUTA: Aberto 

vi. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de 
dezembro de 2025, as 08  he  30 min  

vii. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de dezembro de 2025, as 
10 h e 00 min  

viii. INICIO DA SESSA0 DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de 
dezembro de 2025, as 10 h e 10 min  

ix. PLATAFORMA: BBMNET Licitações -  Boise  Brasileira de 
Mercadorias 

x. ACESSO AO EDITAL: www.novobbmnet.com.br, 
wivw.tcema.tc.br , 
transparencia.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/acessolnfor  
macao/licitacao/tce e https://www.gov.brgancp/pt-br.  

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço 
eletrônico: cialsaotrancisco2@gmail.com  ou na sala do Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de  

Sao  Francisco do Maranhao/MA, situada nesta cidade na Praça Sen.  

Bernardino  Viana, s/n, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 

08 h e 00 min as 14 h e 00 min. 

São Francisco do MaranhãoIMk, 04 de dezembro de 2025. 

FRANCIANE MENDES DE MOURA 
Agente de Contratacão/Pregoeilia - PMSF 

,4RIc or Kw, 
SOS MUNiCiPIOS 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: d2da4995bf0dc6dca82f6ffaldc48.506 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFSIkli  

RESENHA DE CONTRATO 290/2025/PMSJP. P Çk09 
2025.09,16.0014- PMSJP 	1-; 

igIC 

RESENHA DE CONTRATO Ne 290/2025/PMSJP. PRSKSSO 
2025.09.16.0014 - PMSJP. Concorrência Eletrônica n° 012/2025-CPL,  
da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso, O MUNICiP10 DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, e a empresa 
CONSTRUTORA VITÓRIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n°34.590.954/0001.13, BASE LEGAL Lei 
n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA 
TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU 
SEM ALTERAÇÃO DE  LAYOUT  E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS E iNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE 
DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO. PRAZO DE VIGÊNCIA; 04 (QUATRO) meses, a  canter  da data 
de assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 569.999,73 (quinhentos 
e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e 
três centavos).  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA. Secretária 
Municipal de Saúde.  Sao Joao  do Paraíso - MA, 05 de dezembro de 
2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Codigo identificador: b00c7fa5baSee7ceb7806375aec46b81 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 007 PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
008/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 582/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER, através da 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura - 
SEMAEI, com sede no Av. Esperança, n° 2025 - Centro, em São  Joao  do 
Sáter,  Maranhao,  inscrito no CNPJ/151F sob o n° 01.612.628/0001-00, 
neste ato representada pelo Secretário o Sr. Luis Martinho Cavalcante 
Lacerda , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2025, 
processo administrativo n.5  582/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
n.° 11,462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir 

1. DO OBJETO: 
1. A presente Ata tem por objeto a Constituição de uma 

ata destinada à futura contratação de empresa 
responsável pela arnbientação e decoração temática 
de fim de ano nos espaços e edificações utilizados pela 
administração municipal de São  Joao  do Soter - 
conforme itens especificados Termo de Referência, 
anexo do edital de Licitação na 008/2025, que é parte 
integrante desta AM. assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcriçao. 
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS 

www.famem.org.br  
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  BERNARDO 

AVISO  DE  LICITAÇÃO  
EMICOMENOA EUTTIONICA NI 111/202$ 

A Manure Mdncipal de  Sb  Bernardo.  Estado  do Romani*. Mtn. On4  
Oiro  condemn dos imetressulos quo tall new. sob a One de Lei  na  14.10/21 • 
seas  alterações  ponetiores. WW1> as modelnde CONCORRENCIA ELL, RONICA NA 
018/202.4 roan Adomostrane0 no. 102512060/200 do  tipo: monco  valor global. e.40 
enter Mu do conumaclo de empress ospecukuda Dart moron dos sees*» de 
unplantatio de Osten de snit-Went** Ague ern  comunidades  ton do MuNtipio ro. 
silo Bernardo/MR  RECURSO  FEDERAL MiNISTERO DA SAUDE FUNOACAO NAOOKA.  UI  
SAUDE • MANSSEREGOV  Ne  /  ANO  OA  PROPOSTA:  02/440/2020 omen It reeisza:S Is 
10 00 as do Ma 21 de damn de 202$ Monin0 It NNW/ Mvfl de um de lemn so, 
de Inntio0s6 06 inI0M11•00. UM: MIPt://iMendenpraMCCOntise. SOSO preselme  pelo  
ern de Contras/hid din P/Maitura Municipal. no We  da  Conn Perms/Ent de 
umack. saved.  na  Pea Bernardo Cone do  Almeida.  Comm.  Sb  Bernardo • MA.0 Sal 
e sous an encereramme depeowns no Mime web do Ponal de Conan • emihneS0  
ilorodhinwsoomPonbrumle. E MIM://nebemortleancesav.641nnsparenme.  

Sb  BernanloW4 4 de  dezembro  de 2025 
ANA STINA 00$  REIS PEREIRA.  

Agent, de contemns  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO 1030 00  PARAÍSO 

EXTRATO  OE  CONTRATO Na  250/2025/PIAS.  

PROCESSO Ne  2025.09 16.0014 • MARV Conconnia Eletnia no 012/10250t. 
A Preen, Monk:mil de Sk /Ma do own. 0 muNICIPIO DE  SÃO  JOAO DO PARAISO - 

MA, pre intern** de  SECRETARIA  MUNICIPAL DE SNIDE. Mane no CHM 
01.597.6/9/000I•29. • • empress/  CONSTRUTORA  vITOWA • PRONTC6. ASSESSORS% E mama Lux *etc* no CNN sob no 34.590954/0001•13. BASE LEGAL Le ne 
14.133/2021. • seas &tunes postenores. 011ET0:  CONTRATAÇÃO 	!MARES. 
ESPECIAI /ZADA NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  OE  ENGENHARIA  Civic 5911 DEMANM.  PARA  
RE/ ORMA TOTAUPARCIAL/REMTMDAÇÃO/ADEEtUAÇA0 E  ADAPTAÇÕES COM  011 sue 
AUERAÇÃO OE LAYOUT E  AMPLIAÇÃO  DE PREMOS PUSUCOS.  INCLUINDO FORNECIMENTO  
IX  PEÇAS.  EQUIPAMEN705. MATRONS E MÃO•IX.011fus5  NA aOrmta mamma. NM 
RAW HAS OE  SERVIÇOS  E  *SOROS DIVERSOS DESERTOS  NO  SISTEMA NACIONAL  OE 
.19:RASA Of GUSTO} E INDICES Da  CONSTRUÇÃO  OVIL,  DORAVANTE DENOMINADA  
SHAM, VISAT400  ATENDER  AS  NECESSIDADES  OA MERE-TARR MUNICIPAL OE SNIDE CO 
MUNCIE'S° DE  SAI)  .050 PM  PARAÍSO PRAZO  DE VIGENOA: 04 (CLUATREN mesas. a maser  
da  dal  da  MIMI* DO COMM°. VALOR GLOBAL: R$ 569.999.73 Kruntientos e seam 
• now mil. rem** e  noventa  • nova teals e men* e Ms ceteauel.  

AVISO  DE ADOUDICAÇÃO E NOMMOGAÇA0 
CONCORREWM SEIRONICA No 12/2073 

A  SECRETARIA  MUNIOPX. OE Laude. mu Ala no :NM ne 0s597.629/0001•23 
OE  SÃO  MAO DO PARM50,  Estado  do Me i.ehia, no use de suss *tribunes 
eranstibmonn e tondo em was o  contado  do presentø rumen ni4uTs i1r nobecio  na  
monk** CONODRRENCIA CLEIRONICA/Meen• Mew Global.  Aos  05 de RAMAPO * 
2024. adds inn* o mouton  da  ConcornIncla • Deena It 012/2025. referents  ao  
Deno° sdrantrawo ens Montt one rw meld do Penn:" ALL 'ARCOT • 
NOMOLOGAR a preen keno,  conforme  • Ma de Sessio consne nos !dos do 
Owosso adminctramo. an conlooMdede corn o Gino Result.* • nos terns de MOO 
IV do An 71. do Lei 54133/2011. pets fins de creole a *poste **minim* **nob  
oca  CONSIPUTORA ',NOMA • PROIMOS.  ASSESSORIA  F 54RIALM LTDA. Inuskofal no CNN 
sob n• 1.390.854/0131-13. name  ato  cemaSentsdo  por  Franco llonne Urne NM% 
OME TO: a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  NA PRESTAÇÃO DOSSERVIÇOS DE 

NH ENGEARIA 	OVA 	SOB 	DEMANDA, 	 REFORMA  
ToTAL/PARCIAL/INVITALIZAÇÃO/ADEQUAPO E  ADAPTAÇÕES COM OU SEM ALTERAÇÃO  DE 
LAYOUT E APARLMCAO OE P41110$ DMUCOS, INCUJINDO  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS,  
ECLuiPAPAENTOS. MATERIALS MÃO•DEORRA. NA  FORMA  ESTARRECIDA NAS  MANORS 
DE  SERVIÇOS  E INSUMOS DIVERSE*  DESCRITOS  NO  SISTEMA NACIONAL  Of  PESQUISA  DE  
CUSTOS  E **as OA  CONSTRUÇÃO  OVIL.  DORAVANTE DENOMINADA  simAri. %/NAMPO  
ATENDER  AS  NECESSIDADES  VA SEMETARIA MUNICIPAL OF SAM* DO  MUNICÍPIO  DE SAO 
MAO DO PARANO. vendor. cam o pin total de RS 169.999.73 Iclumbions • Stildslia 
e .0••• Ink novemolOs • novena.  noite  mail e Went, e pis caning CUMPRA.SE  NA 
FORMA  RECOMENDADA.  

Sic esSo do Dmiso • MA. 5 de deafen °a 202A 
MARISA ELANNE OAMASCENO DE FRANCA 

Sec ttttt pa Munmin de Said.  

AVISOS  DE MEET  AÇÃO  
CONCOMENCIA ELETRbhIKA W 13/2025 • PIMP MA  

PROCESSO  ADMITHSIRATIVO NP 111/2025 •PM5.10•MA 
• Pinion Municipal de Sao Tole do Roan MAe am* de sau Apnte de 

Crwrataoto e leant de Apo& Iona Mbeco perm  conhecimento  dos inter...Ades quo 
rstalitere 'Mena  na modalidade  Concoanda Flannica TN 013/2025. PIMP- MP, pob  
canino  de ¡Wynn de lipo Manor Pin Global. obpivando a CONTRAMEA0 DE  
NORMA  NA AREA DE  CONSTRUÇÃO  vet PAPA A IlstE00 DC OWNS DE ENWRAP* 
NA  ESTRADA VICINAL  10E040  ESTRADA  00 GLORIA) NA  ZONA  RUML DO  MUNICÍPIO  DE 
MO JoÃO 00 PARAISO/MA.  CONFORME  CONvENtO  Ne  975209/2025/NMPAn eon midi* 
patios idennite a pang  das  08:10 non Mono do Eiradlia4X1 dod. 24/12/20257 
sera condupdo pplo sew Apme de Cleostne. mil. Manor del.? Weal AR 11133/21, 
Lti Complement It 123/P06, Led Confiner*. nt le7/2014. Oemeto 'odors  na  
8.538/15 0 •fterauks 0 Mal • in anon nominee disoonenes  mi  Portal  da  
Tramparmaa do MunkINO  pelo  eniken onenaolonolendo motoebt.  ai  modo  
Me  «'danço  do Portal rinkltantern.lo •  ainda  no Portal Notion de Coneasubm 
Parkas 1P1105, it WIC • connate e ate  da  Pennon, morocipal de Ste iolo do 
Malso/MA hom://mmotile1010d0Duage.inelo°•90. 

ODNCORMENCIA  ELETRÔNICA  W 14/21325  

PROCESSO  A.D&ONSTRATiv0 W 112/2025 •PMS/AMA 
CONCORRENCIA  ELE IRÓNICA  tr. 014/2025 • MVP. MA. 

A Ismittlture municipal de  Sio  lobo do  Pacato  •NIA.  através  de iell Agate de 
Commumin • lone de  Apoio.  ton NMI* pea  conhecimento  dos meressados gee 
tdofinini non to  modalidade  Comm Ikea  Eletrônica  no 0141/025 • PAISM. MA. RIO 
alitme 00 KoMedstoito do Iwo Minot Preps  GANA  016•66••••••• CONTRATACAO DI  
EMPRESA  NA MIA IX CoNSTR0(10 CAno  PARA  A tOttsTRucLO isf nay. outwit I 

CONSTRUGO DE  CALÇADAS.  114  SEDE  DO MUNIOP10 DE SAO 10k1 00 eeSpOSOIMG 

CONFORM!: COTORA10 DE atpasst tie 9757991102SIM0OADESKADA, em *Bo initim 

ektinUla a oat%  das  t030  bocas  Ottario de 	 110 60 241711015  que  51.6 

condundo  pelo seu  Mtn de Ccotramlo. nos Nan daai %MG r 1•.151171. at 

coma*** no 123/2006.1m COmintodistet no 147/2024,.Conmo Hamel oi asasiss 

e Merinos. 0 *JIM • uus Nino  encenem-se  Minoan*. AO Portal  da  bans* rloeta 

do tmo6006 no andiono winusopeodoposeeso.megov.br.  ou  dn. palo Nunn do 

Pabst wenektamtwern.br  e *Ma no Pastel 11110001% de Edelonneo Pan. PTO). 

no SiK • worm  e ia  de Penns MunIcliel  da Mo  no do PorMaDAA 

hups1/werw.mmeodemmeo nalgotbrI. 

Sic Mk do Pure MA. S thr **boo  ela  2025. 
CON  RODRIGUES  ce  SOUSA  

Ann do Connatnlio 

eam 	••••••mits mmliededim 
0 inw

omemlemeddMitio•L sib Amp ONMMUMIcernal  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  DO SoTtIM t;  
Faso of Loma° 	ft.. 	, es,  

CONCORRENCIA  ELETRÔNICA  No 42025 ‘4°  
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